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Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de 
Serviços de Consultoria e Assessoria, regido pela Lei 
Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, que 
entre si celebram o Município de Pojuca, órgão de 
direito público interno, inscrita no CNPJ./MF no 
13.806.237/0001-06, com sede à Praça Almirante 
Vasconcelos, s/nº., Centro, Pojuca - Bahia, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. Carlos Eduardo 
Bastos Leite, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a SECONDINO 
NASCIMENTO CONSULTORIA EMPRESARIAL E 
ORGANIZACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o no 10.745.245/0001-00, estabelecida à Rua Álvaro 
Cavalcante Muller, nº. 101, Silva Jardim, no Município 
de Alagoinhas - Bahia, através de seu Empresário, o 
Sr. Milton Secondino do Nascimento, portador do 
RG no 00827064-33 SSP/BA e CPF no 016.636.825-
34, denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA, na melhor forma do direito, mediante 
as cláusulas e condições seguintes, acordam: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui o objeto do presente Contrato a prestação de serviços Contratação de empresa 
especializada para os serviços com intuito de efetuar análise técnica e tributária das 
informações econômica/fiscais das empresas que praticam atividade mineraria, com objetivo de 
elevar a CFEM do Municipio de Pojuca, atendendo as demandas SEFAZ. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global, 
sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 
 
I - da CONTRATADA: 
 
Os trabalhos  desenvolvidos serão realizados em torno das seguintes etapas Basicas: 
 
a) O primeiro passo a ser adotado é o estabelecimento de convênio do ente municipal junto a 
Agência Nacional de Mineração (ANM) e Secretaria da Fazenda Estadual (SEFAZ) para 
acessar Informações Econômicas Fiscais. 

 
b) As informações disponibilizadas serão confrontadas com os documentos fornecidos pelas 
mineradoras, apurando assim os valores devidos ao município que deverão ser pagos pelo 
contribuinte a titulo de contribuição financeira pela exploração mineraria 
 
c) Será instaurado assim, um Processo Administrativo Fiscal para legalização e cobrança da 
CFEM pelo ente municipal’ 
 
II - do CONTRATANTE: 
 
a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula quarta; 
b) possibilitar à CONTRATADA condições que lhe permita atender as diligências dos órgãos 
competentes, fornecendo documentos e informações precisas sobre o fato, especificamente no 
que diz respeito à transferências voluntárias e legais; 
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c) formular consultas, em tempo hábil, sobre assuntos relativos ao objeto do contrato, de forma 
clara, precisa e através de meios de comunicação eficazes, possibilitando a brevidade nas 
respostas; 
d) designar prepostos para fiscalizar o contrato; 
e) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATANTE, recusando-se quando inexatas e 
incorretas, ficando, nestes casos, os prazos suspensos, que somente voltará a fluir após a 
reapresentação de novas faturas corretas; 
f) notificar, por escrito, a CONTRATADA quando da aplicação de multas previstas neste 
contrato; 
g) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houverem, até o QUINTO DIA ÚTIL do 
mês seguinte ao da sua assinatura, contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da  
referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 8666/93. 
 
Parágrafo único: É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
A CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva 
responsável pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos profissionais 
utilizados na execução dos serviços objeto do presente Contrato, permanecendo o 
CONTRATANTE isento de toda e qualquer responsabilidade. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta 
mil reais), a ser creditada no Banco do Brasil S/A – Agência nº 0158-9, Conta Corrente nº 
46.576-3, pelo CONTRATANTE da seguinte forma: 
 

HONORARIOS 
VALORES EFETIVAMENTE RECOLHIDOS PELOS 

COFRES PUBLICOS MUNICIPAIS 

 20% Até R$ 2.500.000,00 

 15% Entre R$ 2.500.000,00 e R$ 3.000.000,00 

 10% A partir de R$ 3.000.000,00 

     

  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 
 

Órgão / Unidade: 03.06.06  
Projeto / Atividade: 2.013  
Elemento de Despesa: 33.90.34.00 / 33.90.39.00 
Fonte de Recurso: 01500  
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO 
 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.º 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 
 

I - pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsista condições para a continuidade do mesmo; 
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II - pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento 
de sua execução. 
 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

A CONTRATADA, para atendimento de quanto dispõe o art. 25, II, combinado com o art. 13, III, 
da Lei 8.666/93, anexa ao presente termo curriculum vitae reduzido dos seus consultores, 
responsáveis pelo cumprimento dos serviços aqui ajustados, com demonstração de sua notória 
especialização para desenvolvimento de tais atividades, ficando estabelecida a vinculação do 
presente contrato ao Processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 066/2023 e à proposta de 
prestação de serviços apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
 

8.1 - No curso da execução do serviço, caberá a Prefeitura Municipal de Pojuca, o direito de 

fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos 

serviços a serem entregue. 

8.2 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Servidor Sr. Ueliton dos 

Santos designado e devidamente autorizado pela Secretaria Municipal da Fazenda através do 

Decreto nº 039 de 10 de Janeiro de 2023. 

8.3 - A fiscalização exercida não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 

acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da empresa 

contratada, inclusive por danos que possam ser causados a Prefeitura Municipal de Pojuca ou 

a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da empresa contratada na 

execução do contrato. 

8.4 - O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas sujeitarão a 
CONTRATADA às seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e penais, se for o caso, garantida a previa defesa em processo 
administrativo: 
 

I - advertência; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia ata o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do 
serviço não realizado; 
III - 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração no prazo de até 02 (dois) ano; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termo 
do art. 87, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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§ 1o. As penalidades estabelecidas no art. 86 e seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93 não 
excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por 
perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em conseqüência do 
inadimplemento das condições contratuais. 
 

§ 2o. As multas aplicadas serão descontadas na apresentação da fatura, posteriormente à sua 
aplicação pelo CONTRATANTE e deverão ser recolhidas no setor de Tesouraria do 
CONTRATANTE, ou serão cobradas judicialmente. 
 

§ 3o. A CONTRATADA fica obrigada a devolver a quantia recebida previamente, quando a 
rescisão for por negligência aos incisos I a VII do art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas nesta Cláusula. 
 

§ 4o. Os danos e prejuízos causados ao CONTRATANTE serão ressarcidos no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir da notificação administrativa perante a 
CONTRATADA, sob pena de multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 
 

O presente instrumento de contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser renovado por convenção das partes, consubstanciada em Termo 
Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
10.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 
13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde 
houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes 
desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 
 

§ 1º. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo 
formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato 
sem qualquer ônus, multa ou encargo. 
 

§ 2º. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais 
mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados 
contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 
indevida. 
 

§ 3º. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 
 

§ 4º. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como 
a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros 
fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a 
sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 
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§ 5º. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 
 

I - Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome 
as medidas que julgar cabíveis. 
II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 
 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 
 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 
 

§ 6º. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo 
quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 
 
Pojuca, 25 de Setembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

 
Carlos Eduardo Bastos Leite   Milton Secondino do Nascimento 
p/ Município de Pojuca    p/ Secondino Nascimento Consultoria  
Contratante      Empresarial E Organizacional Ltda 
       Contratada 

 
Testemunhas: 
 
 
_____________________________  _____________________________ 
Nome:       Nome: 
RG:       RG: 


